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R E Q U E R I M E N T O Nº. 347

SESSÃO ORDINÁRIA DE 27/4/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

A educação ambiental no ambiente escolar é instrumento 
fundamental para a formação de cidadãos conscientes e comprometidos com a 
preservação do meio ambiente. Nesse contexto, a implementação de políticas 
públicas voltadas à sustentabilidade nas unidades escolares da rede municipal 
contribui significativamente para o desenvolvimento de práticas responsáveis, 
como a reciclagem e o correto descarte de resíduos.

O Programa “Escola Sustentável” tem como objetivo promover a 
conscientização ambiental entre alunos, professores e toda a comunidade 
escolar, incentivando a adoção de hábitos sustentáveis, a participação em 
ações educativas e o fortalecimento de parcerias com cooperativas de 
reciclagem. Trata-se de uma iniciativa de grande relevância social e ambiental, 
com potencial de gerar impactos positivos tanto na formação dos estudantes 
quanto na preservação dos recursos naturais do município.

Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei 
Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que 
seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e 
ao Secretário de Educação GILBERTO MARIOTTO PERES, solicitando a 
possibilidade de encaminhar a esta Casa de Leis um Projeto de Lei que “Institui 
nas unidades escolares da rede pública municipal de Botucatu o Programa 
‘Escola Sustentável’”, conforme minuta anexa, visando à promoção da 
educação ambiental, ao incentivo à reciclagem e ao fortalecimento de práticas 
sustentáveis no âmbito escolar.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de abril de 2026.

Vereador Autor WELINTON JAPA
MDB
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[Parte Integrante do Requerimento nº 347/2026]

MINUTA
PROJETO DE LEI

“Institui nas unidades escolares da rede 
pública municipal de Botucatu o Programa 
“Escola Sustentável”. ”

Art. 1º Institui nas unidades escolares da rede pública municipal de Botucatu o 
Programa “Escola Sustentável”, com a finalidade de promover a educação ambiental, 
incentivar a reciclagem e fomentar a participação da comunidade escolar em práticas 
sustentáveis.

Art. 2º As unidades escolares da rede pública municipal de Botucatu, participantes do 
Programa, poderão contemplar:

I – elementos visuais educativos voltados à conscientização ambiental;

II – estruturas adequadas para recebimento de materiais recicláveis, com divisão por 
tipo, tais como: papelão, plástico, latinhas (alumínio), óleo de cozinha usado

Art. 3º O Poder Executivo poderá promover ações educativas, campanhas de 
conscientização e atividades pedagógicas relacionadas à sustentabilidade e à reciclagem 
no ambiente escolar.

Art. 4º Os materiais recicláveis coletados poderão ser destinados à reciclagem por meio 
de cooperativas ou entidades especializadas por meio de parcerias, mediante cadastro 
prévio, visando à execução e ampliação das ações previstas nesta Lei.

§1º As cooperativas parceiras poderão atuar na coleta, transporte e destinação dos 
materiais recicláveis.

§2º Poderão ser implantadas bases de apoio, com cobertura e estrutura adequada, 
incluindo recipientes apropriados para armazenamento dos resíduos.

§3º As cooperativas poderão ser acionadas quando houver volume suficiente para 
retirada dos materiais recicláveis.

§4º A destinação dos materiais deverá observar a legislação ambiental vigente

Art. 6º Eventuais recursos obtidos com a comercialização dos materiais recicláveis 
poderão ser revertidos às Associações de Pais e Mestres (APMs), conforme critérios a 
serem definidos.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=VDS1-T137-3E0D-DZ36 , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: VDS1-T137-3E0D-DZ36

Câmara Municipal de Botucatu, 27 de abril de 2026
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